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Senhor Vereador, 

Itanhaém, 27 de março de 2024. 

Em atendimento ao Ofício n° 01/2024/CP/CMI, datado de 
21 de março p.p., cumpre-me prestar a essa douta Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, as seguintes informações: 

1. Do total de recursos financeiros repassados ao 
Município pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, à 
conta do Programa Escola em Tempo Integral, o montante de R$ 1.421.460,26 (um 
milhão, quatrocentos e vinte e um mil, quatrocentos e sessenta reais e vinte e seis 
centavos) será destinado ao atendimento de despesas com a execução de serviços 
de manutenção e conservação e à realização de reparos nas instalações fisicas das 
seguintes unidades escolares: 

E.M. Ana Cândida Ebling de Oliveira (Creche Carlos Mayer Filho): pintura da 
quadra e reparos na cobertura da unidade. 

E.M. Benedita Matias Gonçalves: reparos e manutenção na cobertura da unidade. 

E.M. Prof. Carlos Augusto Guimarães da Silva (Creche Felipe Lobo Garcia 
Mendez): reparos e manutenção na cobertura da unidade. 

E.M. Divani Maria Cardoso (Creche Jeanette Sciasci Casarin): reparos e 
manutenção na cobertura da unidade. 

E.M. Dr. Edson Baptista de Andrade: reparos e manutenção na cobertura da 
unidade e pintura geral. 

E.M. Pra' Gioconda Fagá: reparos nos pisos internos das salas de aula. 
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E.M. Prof Itailde Silva Castro Bragante: pintura geral da unidade e reposição das 
venezianas laterais. 

E.M. José Teixeira Rosas: reparos na rede elétrica. 

E.M. Leonor Mendes de Barros (Creche Renata Cianbroni): reparos e manutenção 
na cobertura da unidade e reparos na rede hidráulica. 

E.M. Lilian Aparecida Borges Prado: cobertura na entrada da unidade. 

E.M. Lions Clube (Creche Joana Maria do Nascimento): reparos e manutenção na 
cobertura da unidade. 

E.M. Luiz Gonzaga Silva Fonseca: pintura geral da unidade. 

E.M. Pra' Maria Cristina de Macedo Gomes: reparos e manutenção na cobertura 
da unidade. 

E.M. Maria da Conceição Carvalho Batista (Creche Nádia Rezek Barbosa): 
reparos nas conexões do reservatório e pintura geral da unidade. 

E.M. Prof Maria da Penha Correa Sanches (Creche Marcos Vinicius de Almeida 
Batista): reparos no sistema de fossa séptica. 

E.M. Profa Maria Graciette Dias: reparos e manutenção na cobertura da entidade e 
pintura geral. 
E.M. Prol' Neusa Pinto Fonseca: reparos nos toldos das entradas da unidade. 

E.M. Prof. Nildemar de Souza Oliveira: pintura geral da unidade e cobertura de 
toldo. 

E.M. Olga Lopes de Mendonça (Creche Mário Tsuyoshi Ginoza): reparos nos 
pisos do pátio e de algumas salas de aula. 

E.M. Prof Shirley Mariano Estriga: reparos e manutenção na cobertura da unidade 
e pintura geral. 

E.M. Tia Pombinha: reparos e manutenção na cobertura e no piso do quiosque da 

unidade. 

E,M. Zuleica Barros de Assis: reparos e manutenção na cobertura da unidade e 

pintura geral. 
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2. Parte dos recursos repassados ao Município no âmbito 
do Programa Escola em Tempo Integral será destinada à aquisição de uma 
roçadeira a gasolina e urna lavadora de alta pressão para cada uma das escolas 
retro mencionadas, totalizando 22 (vinte e duas) unidades de cada equipamento. 

3. Diferentemente do que constou da justificativa do 
Projeto de Lei n2 07, de 2024, objeto do ofício GP 89/2024, a aquisição de 
aparelhos de ar-condicionado não será efetuada com recursos do Programa Escola 
em Tempo Integral, devendo, pois, ser desconsiderada tal informação. 

4. 'As escolas a serem contempladas com materiais 
pedagógicos de tecnologia educacional e atividades esportivas são aquelas 
relacionadas na resposta ao quesito "1". 

5. Os serviços a serem executados em quadras esportivas 
abrangem pequenos reparos e serviços emergenciais de pequena monta. Contudo, 
dependendo dos estudos técnicos e da execução dos recursos financeiros do 
Programa, também poderão ser executados pequenos reparos parciais, a exemplo 
de substituição de telhas e pequenos reparos de vigas, pisos e demais instalações. 

Sendo o que me cumpria informar, renovo a Vossa 
Excelência meus protestos de respeitosa consideração. 

mente, 

TIAGO RODRIGU S C VANTES 
Prefeito Mu ai 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador José Roberto Pereira do Nascimento 
DD. Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara 

Municipal de Itanhaém 
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